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Decreto

GABINETE DO PREFEITO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA 
Av. Videval S. Dourado, S/N – Centro - Canarana/BA 
CEP: 44890-000 - CNPJ: 13.714.464/0001-01 

______________________________________________________________________________
Tel.:(74) 99952-8552 – E-mail: prefeito.canaranaba@gmail.com 

DECRETO N° 271 de 04 de Março de 2021. 

“Dispõe sobre a exoneração da 
Coordenadora Pedagógica do 
Ensino Fundamental Anos 
Iniciais da Escola José 
Martins Filho.” 

                O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CANARANA, ESTADO 
DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
o artigo 103, inciso II, da Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE:

Art. 1° - EXONERAR, a SRª. JULIANE OLIVEIRA DE ALMEIDA,
portadora da cédula de identificação de número 1432181661 e 
CPF: 048.662.765-92 do cargo em comissão de COORDENADORA
PEDAGÓGICA DO ENSINO FUNDAMENTAL ANOS INICIAIS DA ESCOLA 
JOSÉ MARTINS FILHO, do quadro de pessoal temporário da 
Administração Pública Municipal com 40 horas semanais.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas 
as disposições em contrário. 

Dê-se ciência Cumpra-se. 

       
    

Gabinete do Prefeito, em 04 de Março de 2021. 

_________________________
EZENIVALDO ALVES DOURADO 

Prefeito Municipal de Canarana 

Praça da Matriz | 224 | Centro | Canarana-Ba Página 012
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: DEB93678814E74D84DAD5ED7CC56A04B
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DECRETO N° 273 de 04 de Março de 2021. 

“Dispõe sobre a exoneração da 
Coordenadora Pedagógica da 
Educação de Jovens e Adultos 
da Escola Faustiniano Lopes 
Ribeiro.”

                O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CANARANA, ESTADO 
DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
o artigo 103, inciso II, da Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE:

Art. 1° - EXONERAR, a SRª. MAILENA SILVA DOURADO, portadora 
da cédula de identificação de número 0718412028 e CPF: 
965.171.825-00 do cargo em comissão de COORDENADORA
PEDAGÓGICA DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS DA ESCOLA 
FAUSTINIANO LOPES RIBEIRO, do quadro de pessoal temporário 
da Administração Pública Municipal com 40 horas semanais.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas 
as disposições em contrário. 

Dê-se ciência Cumpra-se. 

       
    

Gabinete do Prefeito, em 04 de Março de 2021. 

_________________________
EZENIVALDO ALVES DOURADO 

Prefeito Municipal de Canarana 
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DECRETO N° 274 de 04 de Março de 2021. 

“Dispõe sobre a exoneração da 
Diretora da Escola Faustiniano 
Lopes Ribeiro.” 

                O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CANARANA, ESTADO 
DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
o artigo 103, inciso II, da Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE:

Art. 1° - EXONERAR, a SRª. SAFIRA PEREIRA DE SANTANA 
PIMENTA, portadora da cédula de identificação de número 
0532904613 e CPF: 945.406.405-34 do cargo em comissão de 
DIRETORA DA ESCOLA FAUSTINIANO LOPES RIBEIRO, do quadro de 
pessoal temporário da Administração Pública Municipal com 
40 horas semanais.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas 
as disposições em contrário. 

Dê-se ciência Cumpra-se. 

       
    

Gabinete do Prefeito, em 04 de Março de 2021. 

_________________________
EZENIVALDO ALVES DOURADO 

Prefeito Municipal de Canarana 
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DECRETO N° 275 de 04 de Março de 2021. 

“Dispõe sobre a exoneração da 
Vice-diretora da Escola 
Faustiniano Lopes Ribeiro.” 

                O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CANARANA, ESTADO 
DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
o artigo 103, inciso II, da Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE:

Art. 1° - EXONERAR, a SRª. LÍCIA MARILUSE PAIVA DA SILVA,
portadora da cédula de identificação de número 0279207395 e 
CPF: 484.603.115-20 do cargo em comissão de VICE-DIRETORA
ESCOLA FAUSTINIANO LOPES RIBEIRO, do quadro de pessoal 
temporário da Administração Pública Municipal com 40 horas 
semanais.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas 
as disposições em contrário. 

Dê-se ciência Cumpra-se. 

       
    

Gabinete do Prefeito, em 04 de Março de 2021. 

_________________________
EZENIVALDO ALVES DOURADO 

Prefeito Municipal de Canarana 
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DECRETO N° 276 de 04 de Março de 2021. 

“Dispõe sobre a exoneração da 
Diretora da Escola Faustiniano 
Lopes Ribeiro.” 

                O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CANARANA, ESTADO 
DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
o artigo 103, inciso II, da Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE:

Art. 1° - EXONERAR, a SRª. MÔNICA GRACINEA SOUZA SENA,
portadora da cédula de identificação de número 474869377 e 
CPF: 754.820.535-04 do cargo em comissão de COORDENADORA
PEDAGÓGICA DO ENSINO FUNDAMENTAL ANOS FINAIS DA ESCOLA 
FAUSTINIANO LOPES RIBEIRO, do quadro de pessoal temporário 
da Administração Pública Municipal, com 40 horas semanais. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas 
as disposições em contrário. 

Dê-se ciência Cumpra-se. 

       
    

Gabinete do Prefeito, em 04 de Março de 2021. 

_________________________
EZENIVALDO ALVES DOURADO 

Prefeito Municipal de Canarana 
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DECRETO N° 277 de 04 de Março de 2021. 

“Dispõe sobre a nomeação da 
Coordenadora Pedagógica do 
Ensino Fundamental Anos Finais 
e Educação de Jovens e Adultos 
da Escola Faustiniano Lopes 
Ribeiro.”

                O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CANARANA, ESTADO 
DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
o artigo 103, inciso II, da Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE:

Art. 1° - NOMEAR, a SRª. JULIANE OLIVEIRA DE ALMEIDA,
portadora da cédula de identificação de número 1432181661 e 
CPF: 048.662.765-92 para o cargo em comissão de 
COORDENADORA PEDAGÓGICA DO ENSINO FUNDAMENTAL ANOS FINAIS E 
EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS DA ESCOLA FAUSTINIANO LOPES 
RIBEIRO, do quadro de pessoal temporário da Administração 
Pública Municipal com 40 horas semanais.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas 
as disposições em contrário. 

Dê-se ciência Cumpra-se. 

       
    

Gabinete do Prefeito, em 04 de Março de 2021. 

_________________________
EZENIVALDO ALVES DOURADO 

Prefeito Municipal de Canarana 
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DECRETO N° 278 de 04 de Março de 2021. 

“Dispõe sobre a nomeação da 
Vice-diretora da Escola 
Faustiniano Lopes Ribeiro.” 

                O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CANARANA, ESTADO 
DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
o artigo 103, inciso II, da Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE:

Art. 1° - NOMEAR, a SRª. MAILENA SILVA DOURADO, portadora 
da cédula de identificação de número 0718412028 e CPF: 
965.171.825-00 para o cargo em comissão de VICE-DIRETORA DA 
ESCOLA FAUSTINIANO LOPES RIBEIRO, do quadro de pessoal 
temporário da Administração Pública Municipal com 40 horas 
semanais.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas 
as disposições em contrário. 

Dê-se ciência Cumpra-se. 

       
    

Gabinete do Prefeito, em 04 de Março de 2021. 

_________________________
EZENIVALDO ALVES DOURADO 

Prefeito Municipal de Canarana 
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DECRETO N° 279 de 04 de Março de 2021. 

“Dispõe sobre a nomeação do 
Diretor da Escola Faustiniano 
Lopes Ribeiro.” 

                O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CANARANA, ESTADO 
DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
o artigo 103, inciso II, da Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE:

Art. 1° - NOMEAR, o SRº. LUCIMÁRIO FRANCISCO XAVIER,
portador da cédula de identificação de número 0890466173 e 
CPF: 008.212.245-81 para o cargo em comissão de DIRETOR DA 
ESCOLA FAUSTINIANO LOPES RIBEIRO, do quadro de pessoal 
temporário da Administração Pública Municipal com 40 horas 
semanais.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas 
as disposições em contrário. 

Dê-se ciência Cumpra-se. 

       
    

Gabinete do Prefeito, em 04 de Março de 2021. 

_________________________
EZENIVALDO ALVES DOURADO 

Prefeito Municipal de Canarana 
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DECRETO N° 280 de 04 de Março de 2021. 

“Dispõe sobre a nomeação da 
Diretora da Escola Rogério 
Cardoso Dourado.” 

                O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CANARANA, ESTADO 
DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
o artigo 103, inciso II, da Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE:

Art. 1° - NOMEAR, a SRª. LENISE OLIVEIRA DOS ANJOS,
portadora da cédula de identificação de número 13.886.225-
83 e CPF: 044.836.545-60 para o cargo em comissão de 
DIRETORA DA ESCOLA ROGÉRIO CARDOSO DOURADO, do quadro de 
pessoal temporário da Administração Pública Municipal com 
40 horas semanais.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas 
as disposições em contrário. 

Dê-se ciência Cumpra-se. 

       
    

Gabinete do Prefeito, em 04 de Março de 2021. 

_________________________
EZENIVALDO ALVES DOURADO 

Prefeito Municipal de Canarana 

Praça da Matriz | 224 | Centro | Canarana-Ba Página 020
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: DEB93678814E74D84DAD5ED7CC56A04B



Prefeitura Municipal de Canarana

Diário Oficial do Município
quinta-feira, 11 de março de 2021  |  Ano V - Edição nº 00590 | Caderno 1

GABINETE DO PREFEITO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA 
Av. Videval S. Dourado, S/N – Centro - Canarana/BA 
CEP: 44890-000 - CNPJ: 13.714.464/0001-01 

______________________________________________________________________________
Tel.:(74) 99952-8552 – E-mail: prefeito.canaranaba@gmail.com 

DECRETO N° 281 de 04 de Março de 2021. 

“Dispõe sobre a nomeação do 
Coordenador Pedagógico da 
Educação de Jovens e Adultos 
da Escola Isaías Lemos.” 

                O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CANARANA, ESTADO 
DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
o artigo 103, inciso II, da Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE:

Art. 1° - NOMEAR, o SRº. GERALDO DOS SANTOS JÚNIOR,
portador da cédula de identificação de número 14.321.734-80 
e CPF: 052.326.575-18 para o cargo em comissão de 
COORDENADOR PEDAGÓGICO DA EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS DA 
ESCOLA ISAÍAS LEMOS, do quadro de pessoal temporário da 
Administração Pública Municipal com 20 horas semanais.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas 
as disposições em contrário. 

Dê-se ciência Cumpra-se. 

       
    

Gabinete do Prefeito, em 04 de Março de 2021. 

_________________________
EZENIVALDO ALVES DOURADO 

Prefeito Municipal de Canarana 
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